
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 501.271 - SP (2019/0088743-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   ROSELY GALVÃO MOTA  - SP264777 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : WILSON DOS REIS (PRESO)
 

  

DECISÃO

WILSON DOS REIS pleiteia a revogação da prisão 
preventiva "ou, subsidiariamente, medidas cautelares diversas da prisão 
processual" (fl. 10).

Em consulta ao site do Tribunal a quo (www.tjsp.jus.br), o 

gabinete verificou que já foi proferida sentença condenatória e o feito está 
em grau de apelação, com o direito de recorrer em liberdade. 

Evidencia-se, portanto, a prejudicialidade do pedido aqui 
formulado.

À vista do exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, 
pela perda superveniente de seu objeto.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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